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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO

Processo nº. 246/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 134/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 01 (um) médico clínico geral, destinado ao
atendimento ambulatorial, pelo periodo de 40 horas semanais exclusivamente para realizar atendimento na Clínica da Mulher
de Nova Londrina, conforme as especificações no Anexo I deste Edital.
Íntegra do edital a partir de 07 de dezembro de 2017.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 20 de dezembro de 2017, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

PAULO CESAR FRANCISQUETTI
Secretário Municipal de Saúde
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DECRETO MUNICIPAL Nº 382/2017
De 06 de Dezembro de 2017.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização
contida na Lei Municipal nº 2.846/2016, de 27 de Dezembro de 2016.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa
do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2017, no valor de R$ 110.000,00 (Cento e
Dez Mil Reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:1554100082.018-Manutenção da Iluminação Pública
FONTE: 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF –
Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339030:- Material de Consumo (66).......................................R$- 80.000,00

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339036:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (99).......R$- 30.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$- 110.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil
Reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:1554100082.018-Manutenção da Iluminação Pública
FONTE: 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF –
Exercício Corrente
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300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (68)......R$- 80.000,00

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (102)....R$- 30.000,00

=========
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$- 110.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016 com vigência para o exercício de
2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 06 DE
DEZEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 216/2017
06 de dezembro de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Adriana Cristina Leite Dilio
portadora da cédula de identidade RG nº 5.754.409-0 SSP/PR, lotada na Secretária Municipal

de Saúde, no cargo de Agente Comunitária de saúde, matrícula nº 99541, admitida em

11.09.2006.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 11 de setembro de 2006 à

09 de setembro de 2016, com seu início à partir de 04 de dezembro de 2017 e término em 03

de março de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE

DEZEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 217/2017
06 de dezembro de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 2370, de 06.11.2017.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Loana Aparecida Barbero portadora

da cédula de identidade RG nº 8.862.565-0 SSP/PR, lotada na Secretária Municipal de Saúde,

no cargo de Agente Comunitária de saúde, matrícula nº 26153, admitida em 04.07.2005.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 04 de julho de 2010 à 03

de julho de 2015, com seu início à partir de 04 de dezembro de 2017 e término em 03 de

março de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE

DEZEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 218/2017
06 de dezembro de 2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a seguir
identificados, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

18991 Valdirene F. Galhardo
A.C.D

15.02.2016 à 14.02.2017 26.12.2017 à 04.01.2018

19703 Carla Aparecida Benedito
A.C.S

04.07.2016 à 03.07.2017 20.12.2017 à 18.01.2018

20543 Claudia Soares Dourado
A.C.S

04.07.2015 à 03.07.2016 11.12.2017 à 09.01.2018

417640 Cintia Maldaner Ayres Dias
A.C.S

14.01.2015 à 13.01.2016 06.12.2017 à 04.01.2018

417842 Maykon V. P.da Costa
Tecnico de Enfermagem

01.07.2016 à 30.06.2017 02.12.2017 à 31.12.2017

46931 Maria de Fátima da Silva
Cozinheira

01.09.2016 à 31.08.2017 09.12.2017 à 07.01.2018

55172 Arlindo Delfino da Silva
Motorista de V.Leves

09.07.2016 à 08.07.2017 04.12.2017 à 02.01.2018

93261 Eliane F. P. Rampazo
A.C.D

01.08.2016 à 31.07.2017 13.12.2017 à 22.12.2017

112901 Jaldemir R. dos Santos
Motorista

01.06.2016 à 31.05.2017 10.11.2017 à 09.12.2017

32803 Sonia M.da Silva Santos
A.C.S

04.07.2015 à 03.07.2016 11.12.2017 à 09.01.2018

31583 Maria Inez da Silva Ril
A.C.S

04.07.2016 à 03.07.2017 04.012.2017 à 02.01.2018

65991 Silvana P. Borges Silva
Serviços Gerais

29.02.2016 à 28.02.2017 26.12.2017 à 24.01.2018

417310 Marjorie de C. Lopes
Médica Clinica Geral

07.01.2016 à 10.01.2017 29.12.2017 à 17.01.2018

34332 Vera Lucia de Lima
Auxiliar de Enfermagem

08.04.2016 à 07.04.2017 29.12.2017 à 17.01.2018

417795 Rosa R.G.do Nascimento
Cozinheira

19.05.2016 à 18.05.2017 08.11.2017 à 22.11.2017
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06

DE DEZEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 219/2017
06 de dezembro de 2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a seguir
identificados, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

417726 Vanessa da C.Lacerda
Cozinheira

15.04.2016 à 04.04.2017 04.12.2017 à 18.12.2017

85161 Cleuza R. de Almeida
Auxiliar Administrativo I

09.09.2015 à 08.09.2016 15.12.2017 à 13.01.2018

42272 Elson José Mucci
Auxiliar de Esportes

09.07.2016 à 08.07.2017 10.12.2017 à 08.01.2018

417846 Marcia Alcênio Gregorio
Assistente Social

01.07.2016 à 30.06.2017 19.12.2017 à 02.01.2018

417819 Jordana de O. Silva
Conselheira Tutelar

10.01.2016 à 09.01.2017 11.12.2017 à 20.12.2017

511 Aloisio Xavier de Santana
Zelador de Cemiterio

01.05.2015 à 30.04.2016 18.12.2017 à 16.01.2018

106341 Maria do Carmo R.Pereira
Serviços Gerais

01.11.2015 à 31.10.2016 04.12.2017 à 02.01.2018

417569 Ailton Ribeiro de Souza
Serviços Gerais

02.09.2015 à 01.09.2016 13.11.2017 à 12.12.2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06
DE DEZEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO

APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

1 - DAS PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA: MOURA & LEAL LTDAME
CNPJ sob nº. 00.273.974/0001-49

2 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

3 - DA FINALIDADE: Inclusão de dotações orçamentárias:
FONTE: 496
07001.1030200192.078 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO COMPONENTE DE CUSTEIO - MAC
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 (458)
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00.00 (459)
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 (460)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina -PR, 06 de dezembro de 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO

APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

1 - DAS PARTES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA
CNPJ sob nº. 01.027.088/0001-06

2 -OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TINTA E TONNER.

3 - DA FINALIDADE: Inclusão de dotações orçamentárias
FONTE: 496
07001.1030200192.078 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO COMPONENTE DE CUSTEIO - MAC
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 (458)
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00.00 (459)
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 (460)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina -PR, 06 de dezembro de 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 242/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 014/2017

O Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com
base no disposto no inciso II, do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e ratifica para todos os efeitos a dispensa de licitação
por Inexigibilidade, homologando o presente processo, em favor da empresa BIANCHI & ROQUE LTDA. ME.,
inscrita no CNPJ nº 26.973.897/0001-23, para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA CÁCIO E
MARCOS, CONSAGRADA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA, COM REPERTÓRIO DIVERSIFICADO E
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, PALCO, TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E
HOSPEDAGEM DE TODOS OS INTEGRANTES DO SHOW DESTINADO AABERTURA DO NATAL VIDA DE
2017, no valor total de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE DEZEMBRO 2017.

ODER JEFFERSON MOREIRA SOARES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº 242/2017

DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 014/2017

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz, nº. 261, inscrito no
CNPJ sob o nº 81.044.984/0001-04, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e
Turismo de Nova Londrina, ratifica a Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nº. 014/2017, nos termos do Artigo
25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 014/2017

Fornecedor: BIANCHI & ROQUE LTDA. ME.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA CÁCIO E MARCOS, CONSAGRADA PELA
CRÍTICA ESPECIALIZADA, COM REPERTÓRIO DIVERSIFICADO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
DE SONORIZAÇÃO, PALCO, TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE TODOS OS
INTEGRANTES DO SHOW DESTINADO AABERTURA DO NATAL VIDA DE 2017.
Valor: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais).
Data : 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

ODER JEFFERSON MOREIRA SOARES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO
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